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• Decreto “NE” Nº 1157 de 01 de Agosto de 2019 - Nomeia para cargo 
de provimento em Comissão de Assessor Técnico III, Símbolo CC23. 
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DECRETO “NE” Nº 1157 DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

Nomeia para cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Técnico III, 
Símbolo CC23. 

O PREFEITO DE ARACI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, da forma que autoriza a Lei Municipal Nº 224 de 30/12/2016, (LEI DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) e suas alterações 
através da Lei Municipal Nº 228 de 28/04/2017 que revogou e alterou os anexos I e II da Lei 
Municipal Nº 224 de 30/12/2016, considerando, ser imprescindível assegurar a continuidade dos 
atendimentos aos munícipes em suas necessidades essenciais, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Sra. MÁRCIA CRISTINA SOUSA DE CARVALHO, para exercer o 
cargo em Comissão de Assessor Técnico III, símbolo CC-23, da Estrutura Administrativa da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Esporte e Lazer.

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação municipal em 
vigor, e deverá ser afixado em local próprio. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data e seus efeitos passarão a contar à partir de 12 de 
Agosto.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Araci, Bahia, em 01 de Agosto de 2019. 

ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA NETO 
Prefeito 
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